
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Hospital do Fundão integra o Centro Hospitalar Cova da Beira (CHCB) conjuntamente com o

Hospital Pêro da Covilhã, situado precisamente, na Covilhã.

De acordo com informações a que o Bloco de Esquerda teve acesso, o equipamento de raio-X

do Hospital do Fundão encontra-se inoperacional desde o final do mês de janeiro de 2018 e não

haverá contrato de manutenção deste equipamento.

Esta situação é evidentemente lesiva dos direitos dos utentes que ficam sem acesso a este

importante meio complementar de diagnóstico. Assim, em casos de urgência os utentes têm que

se deslocar a expensas próprias para a Covilhã, o que implica percorrer cerca de vinte

quilómetros. Nos casos menos urgentes, os utentes conforma-se em esperar ou recorrem ao

setor privado.

O Bloco de Esquerda considera que esta é uma situação inaceitável e que carece de

esclarecimento e reparação urgentes.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministério da Saúde, as seguintes perguntas:

O Governo tem conhecimento da situação exposta?1.

Desde quando se encontra sem funcionar o equipamento de Raio-X do Hospital do Fundão,

do CHCB? Quando se prevê que esteja novamente a funcionar o equipamento de Raio-X?

2.

Que medidas estão a ser implementadas pelo CHCB para assegurar o acesso dos utentes

que necessitam de Raio-X no período em que este se encontra sem funcionar?

3.

Nos anos de 2015, 2016 e 2017, quantas vezes avariou o equipamento de Raio-X do

Hospital do Fundão?

4.

Existe contrato de manutenção do equipamento de Raio-X do Hospital do Fundão?5.



Palácio de São Bento, 16 de fevereiro de 2018

Deputado(a)s

MOISÉS FERREIRA(BE)

JORGE FALCATO SIMÕES(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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